
PROCESSO N.° 88/2008 PROTOCOLO N.° 9.772.362-1

PARECER N.º 665/08 APROVADO EM 08/10/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PEDRO 
BOARETTO NETO

MUNICÍPIO: CASCAVEL

ASSUNTO: Pedido de Alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem– 
Área Profissional: Saúde, a partir de 2008. 

RELATORA: SOLANDE YARA SCHMIDT MANZOCHI

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício nº 151/2008–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima, de interesse do 
Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto, do Município de 
Cascavel,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  por  sua  Direção 
solicita alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: 
Saúde.

2.  Justificativa  do  Departamento  de  Educação  e 
Trabalho/SEED:

“Com  o  objetivo  de  aperfeiçoamento  curricular,  o  Departamento  de 
Educação e Trabalho realizou, juntamente com os profissionais que atuam 
nos estabelecimentos de ensino da Rede Pública Estadual, as equipes do 
NRE que atendem a educação profissional,  a  reestruturação  do Curso 
Técnico em Enfermagem para o ano de 2008.
A  proposta  do  novo  Plano  de  Curso  tem  por  concepção  a  formação 
técnica onde articule trabalho, cultura, ciência e tecnologia.
A organização  dos  conhecimentos,  no  Curso  Técnico  em Enfermagem 
proporciona  a  formação  humana,  onde  o  aluno  como  sujeito  histórico 
tenha plena consciência de sua realidade.
O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  visa  atender  as  necessidades  da 
realidade social, com responsabilidade e compromisso com o exercício da 
cidadania nos diferentes níveis de complexidade das ações da saúde.
A  organização  curricular,  anterior  à  reestruturação,  não  contempla  a 
qualificação de Auxiliar de Enfermagem. Diante dessa adversidade, e para 
não  haver  prejuízo  aos  alunos  da  Rede  Estadual  de  Ensino,  o 
Departamento  de  Educação  e  Trabalho,  considerando  a  legislação 
pertinente, a realidade do exercício profissional na área, propõe, por meio 
da  reestruturação  curricular,  a  formação  de  profissionais  com  o  perfil 
Técnico e  Auxiliar de Enfermagem.”

Larice 1



PROCESSO N.° 88/2008

3. Alterações Propostas

3.1 – Justificativa

“Curso  Técnico em Enfermagem

DE:
JUSTIFICATIVA

O curso Técnico em Enfermagem justifica-se devido à necessidade de 
promover a transição entre escola e o mundo de trabalho, capacitando 
jovens e adultos com conhecimentos e habilidades gerais e específicas 
para  o  exercício  de  atividades  produtivas  na  área,  vindo  a  suprir  a 
demanda  existente  nos  vários  segmentos  da  saúde,  atendendo  a 
legislação vigente da profissão e embasado nas diretrizes do SUS.
O curso irá formar profissionais com competência técnico-científica para 
prestar assistência integral  à saúde individual  e coletiva,  fundamentado 
nos princípios éticos, legais e humanos.

PARA:

JUSTIFICATIVA

Visando o aperfeiçoamento curricular do Curso Técnico em Enfermagem e 
a  concepção  de  uma  formação  técnica  que  articule  trabalho,  cultura, 
ciência  e  tecnologia  como princípios  que devem transversalizar  todo o 
desenvolvimento  curricular,  apresenta-se  a  reformulação  do  plano  de 
curso para o início do ano letivo de 2008.
A  proposta  encaminha  para  uma  formação  onde  a  teoria  e  prática 
possibilitam aos alunos  compreenderem a realidade  para  além de sua 
aparência  onde  os  conteúdos  não  têm  fins  em  si  mesmos  porque 
constituem-se em sínteses da apropriação histórica da realidade material 
e social pelo homem.
A organização dos  conhecimentos,  no Curso  Técnico em Enfermagem 
enfatiza  o  resgate  da  formação  humana  onde  o  aluno,  como  sujeito 
histórico,  produz  sua  existência  pelo  enfrentamento  consciente  da 
realidade dada, produzindo valores de uso, conhecimentos e cultura por 
sua ação criativa.
 O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  está  voltado  para  atender  as 
necessidades da realidade social,  embasado nas diretrizes  do Sistema 
Único  de  Saúde  (SUS),  com  responsabilidade  e  compromisso  com 
exercício da cidadania, nos diferentes níveis de complexidade das ações 
de saúde.”

3.2 Carga Horária

“DE:
Carga horária total do curso: 1920 horas, sendo 1260 de teoria e prática e 
660 de estágio
PARA:
Carga Horária  total do curso: 1833 horas, sendo 1200 de teoria e prática e 
633 de estágio.”
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3.3 – Perfil Profissional de Conclusão do Curso

“DE

PERFIL DO PROFISSIONAL

O Técnico em Enfermagem deverá atender às necessidades da realidade 
social embasado nas Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), com 
responsabilidade  e  compromisso  com  o  exercício  da  cidadania,  nos 
diversos níveis de complexidade das ações de saúde, desde a prevenção 
de agravos e  promoção à saúde até  em situações mais  complexas  de 
recuperação  e  reabilitação.  Terá  competência  técnico-científica  para 
prestar assistência integral à saúde - individual e coletiva - fundamentada 
nos princípios éticos,  legais  e  humanos.  Prestará  assistência  integral  à 
saúde do ser humano em todo seu ciclo de vida, do nascimento à morte 
com  dignidade,  atuando  em  serviços  de  saúde  especializados 
considerados de média  e  alta  complexidade,  interagindo com o cliente, 
família, comunidade e equipe multiprofissional. Compreenderá e atuará no 
processo de trabalho de enfermagem de forma crítica, reflexiva, criativa, 
com capacidade de tomar decisões em seu âmbito de atuação, conforme 
legislação vigente. 

PARA:

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO

          O Auxiliar em Enfermagem, deverá ter conhecimentos técnicos-
científicos,  que  lhe  garantam  condições  de  atuar  na  observação, 
reconhecimento,  descrição  de  sinais  e  sintomas  executando  ações  de 
tratamento simples, pautado nos princípios e diretrizes do Sistema Único 
de  Saúde,  em  equipe  de  enfermagem   e  multiprofissional  com  a 
supervisão  do  enfermeiro,  desenvolvendo  atividades  de  promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação. 

          O Técnico em Enfermagem, deverá ter conhecimentos técnico-
científicos, que lhe garantam autonomia intelectual e ética, e condições de 
atuar nos diferentes níveis de atenção a saúde, pautado nos princípios e 
diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde,  em equipe  de  enfermagem  e 
multiprofissional  com  a  supervisão  do  enfermeiro,  desenvolvendo 
atividades de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação. “
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3.4 Matriz Curricular

PARA:
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3.5 Organização Curricular

“DE:
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

1º SEMESTRE
1 - ANATOMIA E FISIOLOGIA APLICADA À ENFERMAGEM (T)

Carga Horária = 60h

EMENTA
Estrutura  básica  dos  órgãos  que  compõem  o  corpo  humano  e  o 
funcionamento dos sistemas: músculo esquelético, nervoso, respiratório, 
circulatório, digestório, urinário, endócrino e reprodutor.

2- SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO (T)

Carga Horária  =  80h

EMENTA
Ecossistema.  Ciclo  vital  das  bactérias,  vírus,  fungos,  ricketsias, 
protozoários,  helmintos  e  artrópodes.  Principais  doenças  por  agentes 
externos, formas de infestação e contágio. Sistema imunológico. Higiene e 
profilaxia.  Precauções universais  nos  serviços  de saúde.  Comissão  de 
controle de infecção hospitalar.

3- FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM  (T) 

Carga Horária = 80h

EMENTA
História  de  Enfermagem.  Campos  de  atuação.  Noções  da  língua 
portuguesa  aplicada  à  enfermagem.  Instrumentos  básicos  de 
enfermagem.  Ética  e  Legislação.  Nutrição  e  saúde.  Estratégias 
pedagógicas para a educação em saúde

4- INTRODUÇÃO A ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM  (T/P)
Carga Horária = 80h T e 60 h P = 140h 
EMENTA
Processo saúde-doença.  Necessidades humanas básicas.  Processo do 
cuidar.   Procedimentos  e  técnicas  básicas  de  enfermagem.  Primeiros 
socorros. Educação em saúde.

2º SEMESTRE

5 - PROCESSO DE TRABALHO EM SAÚDE - (T)

Carga Horária = 40h
EMENTA: 
Trabalho, cidadania e modos de vida na sociedade. Processo de trabalho 
em saúde e em enfermagem . Organização dos serviços de saúde. Saúde 
do trabalhador. Riscos no trabalho. Equipe multiprofissional. 

6 - ENFERMAGEM CLÍNICA - (T/P)

Carga Horária  =  60h teoria  e 20 prática = 80h
EMENTA
Cuidado  integral  de  enfermagem  ao  adulto  e  idoso  que  apresentam 
alterações clínicas dos sistemas: músculo esquelético, nervoso, 
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respiratório,  circulatório,  digestório,  urinário  e  endócrino.  Apoio 
diagnóstico. Instrumentos e técnicas básicas de enfermagem. Educação 
em Saúde. 

7 -   ENFERMAGEM CIRÚRGICA - T/P)

Carga Horária:  60 h teórica  e  20 h prática  =  80 h
EMENTA
Cuidado integral de enfermagem a pacientes cirúrgicos no período pré e 
pós operatório nas diferentes fases do ciclo vital. Instrumentos e técnicas 
básicas  de  enfermagem.  Educação  em  Saúde.  Central  de  material  e 
processamento dos artigos médico-hospitalares. 

8-  PSICOLOGIA APLICADA A ENFERMAGEM -   (T)
Carga Horária =  40h
EMENTA
Estrutura da personalidade. Comunicação, relacionamento interpessoal e 
dinâmica de grupo. Drogas, alcoolismo, sexualidade e saúde mental.  

9- SAÚDE  COLETIVA   -  (T/P)

Carga Horária = 60h T e 20 P = 80h
EMENTA
Processo  saúde-doença.  Políticas  de  saúde.  Sistema  Único  de  Saúde 
(SUS). Territorialização. Ações de enfermagem na saúde coletiva. Perfil 
epidemiológico. Imunização. Controle social.  

3 º  SEMESTRE

10 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  -  (T)

Carga Horária  =  60h
EMENTA
Políticas públicas de atendimento à saúde da criança e do adolescente. 
Estatuto da criança e do adolescente. Violência na infância. Crescimento 
e  desenvolvimento  da  criança  e  do  adolescente.  Assistência  de 
enfermagem  à  criança  e  ao  adolescente.  Agravos  e  acidentes  mais 
comuns. Apoio diagnóstico.  Saúde do escolar. Educação em saúde.

11 -  ENFERMAGEM GINECOLÓGICA E OBSTÉTRICA  -  (T/P)

Carga Horária =  60h teórica   20h prática
EMENTA
Políticas  públicas  de  atendimento  a  saúde  da  mulher.  Planejamento 
familiar.  Processo gravídico-puerperal. Aleitamento materno. Assistência 
de  enfermagem  humanizada  no  parto  e  nas  principais  afecções 
ginecológicas  e  obstétricas.  Climatério.  Violência  à  mulher.  Assistência 
humanizada ao recém nascido normal e de risco.

12 -  ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA  -  (T)

Carga Horária  =  40h
EMENTA
Evolução histórica da assistência à saúde mental e psiquiatria. Políticas 
de saúde e estruturação dos diversos níveis de atenção à saúde mental. 
Medidas  de  prevenção  de  distúrbios  mentais.  Qualidade  de  vida. 
Assistência de enfermagem em saúde mental e psiquiátrica. Reinserção 
social e profissional do doente mental.
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13 - ENFERMAGEM CLÍNICA I  -  (T)

Carga Horária =  60h
EMENTA
Cuidado  integral  de  enfermagem  ao  adulto  e  idoso,  que  apresentam 
manifestações  clínicas  relacionadas  às  moléstias  infecto-contagiosas, 
oncológicas e com complicações decorrentes de patologias associadas. 
Apoio diagnóstico.  Educação em Saúde. 

14 -  ENFERMAGEM CIRÚRGICA I  -  (T)

Carga Horária  =  60h
EMENTA
Cuidado integral de enfermagem a pacientes cirúrgicos no período pré, 
trans e pós operatório nas diferentes fases do ciclo vital. Instrumentos e 
técnicas básicas de enfermagem. Educação em Saúde. 

4º SEMESTRE

15 -  SAÚDE COLETIVA I  -  (T)

Carga Horária  =  60h
EMENTA
Políticas  de  saúde.  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS.  Vigilância 
epidemiológica e sanitária. Doenças de notificação compulsória. Sistemas 
de informações. Principais coeficientes e indicadores de saúde. Controle 
social. 

16 -  PROCESSO DE TRABALHO EM SAÚDE I   -  (T)

Carga Horária = 40h
EMENTA: 
Processo de trabalho em saúde e em enfermagem .  Organização dos 
serviços  de  saúde.  Planejamento,  organização,  controle,  supervisão  e 
treinamento em serviço. Recursos humanos e materiais.  

17 -   ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM A PACIENTES GRAVES   - 
(T/P)

Carga Horária: 40h teoria   e 20 prática = 60h
EMENTA
Cuidado integral de enfermagem ao paciente nas diferentes fases do ciclo 
vital,  que  apresentam  alterações  clínicas  graves  relacionadas  aos 
diferentes  sistemas,  submetidos  a  tratamento  de  alta  complexidade. 
Educação em Saúde. 

18 -  ENFERMAGEM EM URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS -   (T/P)

Carga Horária = 60h teórica e 20 h de  prática
EMENTA
Políticas  públicas  em  urgências  e  emergências.  Cuidado  integral  de 
enfermagem ao indivíduo, nas diferentes fases do ciclo vital, em situações 
de urgência e emergência.  Traumas.  Emergências clínicas e cirúrgicas. 
Educação em Saúde. 

19 – PESQUISA EM ENFERMAGEM 

Carga Horária  40 h teoria
EMENTA
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Introdução  à  pesquisa.  Normas  éticas  em  pesquisa.   Levantamento 
bibliográfico.  Informática  aplicada  à  enfermagem.  Coleta  e  análise  de 
dados. Análise crítica de artigos científicos. 

PARA:

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR CONTENDO AS INFORMAÇÕES 
RELATIVA À ESTRUTURA DO CURSO:

1. descrição de cada disciplina contendo ementa: 

1.1. ANATOMIA E FISIOLOGIA APLICADA À ENFERMAGEM
EMENTA: Estrutura básica dos órgãos que compõem o corpo humano e o 
funcionamento do sistema: músculo esquelético, tegumentar, circulatório, 
respiratório, digestório, urinário, nervoso, endócrino e reprodutor.

1.2. ASSISTÊNCIA  DE  ENFERMAGEM  À  CRIANÇA  E  AO 
ADOLESCENTE 

EMENTA:  História  da  política  pública  de  atenção  à  criança  e  ao 
adolescente;  Crescimento  e  desenvolvimento;  parâmetros  vitais; 
Imunização;  Assistência  integral  e  humanizada  de  enfermagem  nas 
afecções clínicas e cirúrgicas; Acidentes mais comuns; Violência; Saúde 
escolar.

1.3. ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM A PACIENTES CRÍTICOS
EMENTA: Estrutura, organização e funcionamento da Unidade de Terapia 
Intensiva; Assistência integral e humanizada de enfermagem ao paciente 
crítico nas diferentes fases do ciclo vital.

1.4. ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM À SAÚDE DA MULHER 
EMENTA:  História da política pública; Assistência integral e humanizada 
de enfermagem nos programas de atenção integral à saúde da mulher; 
Assistência  integral  e  humanizada  de  enfermagem  nas  afecções 
ginecológicas, no ciclo gravídico e puerperal, no período neonatal e nas 
complicações obstétricas; Climatério. 

1.5. ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM CIRÚRGICA 
EMENTA: Estrutura, organização e funcionamento da Unidade Cirúrgica, 
Centro  Cirúrgico  e  Recuperação  anestésica;  Assistência  integral  e 
humanizada  de  enfermagem  à  pacientes  cirúrgicos  nos  períodos  pré, 
trans e pós-operatório.

1.6. ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM CLÍNICA  
EMENTA: Assistência integral e humanizada de enfermagem ao adulto e 
ao idoso que apresentam alterações clínicas, relacionando com o perfil 
epidemiológico regional; Hemoderivados; Cuidados paliativos; Educação 
em saúde.

1.7. ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SAÚDE COLETIVA 
EMENTA:  História das políticas de saúde; SUS; Ações de enfermagem 
nos programas de saúde para o adulto e o idoso; Educação em saúde.

1.8. ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SAÚDE MENTAL 
EMENTA:  Fases  do  crescimento  e  desenvolvimento  humano; 
Sexualidade.  Relacionamento  interpessoal;   História  da  psiquiatria; 
Política nacional de saúde mental; Assistência integral e humanizada de 
enfermagem à saúde mental e seus transtornos.
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1.9. ASSISTÊNCIA  DE  ENFERMAGEM  EM  URGÊNCIAS  E 
EMERGÊNCIAS 

EMENTA:  Políticas  públicas  pré  hospitalar;  Estrutura,  organização  e 
funcionamento  da  Unidade  de  Emergências  e  Urgências;  Assistência 
integral  e  humanizada  de  enfermagem ao  ser  humano,  nas  diferentes 
fases do ciclo vital, em situações de urgências e emergências. 

1.10. BIOSSEGURANÇA E PROCESSAMENTO DE ARTIGOS
EMENTA:  Biossegurança;  Higiene e  segurança do trabalho em saúde; 
Processamentos  de  artigos  odonto-médico-hospitalares;  Central  de 
materiais e esterilização (CME); Gerenciamento dos resíduos de saúde; 
Comissão e Serviço de Controle de Infecção nos serviços de Saúde.

1.11. ENFERMAGEM NA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
EMENTA: Ações de enfermagem na vigilância em saúde (epidemiológica, 
sanitária  e  ambiental)  com  sistemas  de  informações  e  estatísticos; 
Participação social; Educação em Saúde.

1.12. FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM 
EMENTA:  Organização dos serviços de saúde; História da enfermagem, 
legislação, entidades de classe e ética profissional. 

1.13. INTRODUÇÃO À ASSISTÊNCIA EM ENFERMAGEM 
EMENTA:  Técnicas básicas para as ações de enfermagem no processo 
do cuidar.

1.14. PROCESSO  DE  COMUNICAÇÃO  E  INFORMAÇÃO  EM 
ENFERMAGEM 

EMENTA:  Processo  de  comunicação;  Diferentes  tipos  de  linguagem; 
Codificação  e  decodificação  de  informações  em  diferentes  meios; 
Estratégias pedagógicas. 

1.15. PROCESSO DE TRABALHO EM SAÚDE 
EMENTA:  Processos  de  trabalho  em saúde;  Diferentes  processos  de 
trabalho  em  enfermagem;  Práticas  participativas  em  equipe 
multiprofissional.

1.16. PROCESSO SAÚDE DOENÇA 
EMENTA: Determinação social do processo saúde doença; Ecossistema; 
Necessidades  humanas  básicas;  Cadeia  epidemiológica  das  doenças, 
sistema imunológico, higiene e profilaxia.

1.17.    FUNDAMENTOS DO TRABALHO
EMENTA: O Trabalho humano nas perspectivas ontológicas e histórica; o 
trabalho  como  realização  da  humanidade,  como  produtor  da 
sobrevivência e da cultura; o trabalho como mercadoria no industrialismo 
e  na  dinâmica  capitalista.  As  transformações  no  mundo  do  trabalho: 
tecnologias, globalização, qualificação do trabalho e do trabalhador.”
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3.6 Certificação

“DE:

Certificado e Diplomas

O aluno ao concluir os quatro semestres do Curso Técnico em 
Enfermagem,  receberá o diploma de Técnico em Enfermagem.  

PARA: 

CERTIFICADOS E DIPLOMAS
• Ao  Concluir  o  terceiro  semestre  conforme  organização  curricular 

aprovada, o aluno receberá certificado de Auxiliar em Enfermagem.
• Diploma  –  O  aluno  ao  concluir  os  quatro  semestres  do  Curso 

Técnico em Enfermagem, conforme organização curricular aprovada, 
receberá o Diploma de Técnico em Enfermagem.”

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer nº 403/07 – DET/SEED, 
aprovamos, a partir de 2008, as alterações propostas no Plano do Curso Técnico 
em  Enfermagem  –  Área  Profissional:  Saúde,  referentes  a  justificativa,  carga 
horária, perfil profissional de conclusão do curso, matriz curricular, organização 
curricular e certificação, descritas no corpo deste Parecer, do Centro Estadual de 
Educação Profissional Pedro Boaretto Neto, do município de Cascavel, mantido 
pelo Governo do Estado do Paraná.

Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                      Curitiba, 07 de  outubro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 08  de outubro de 2008.
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